
CÂMARA DO            CÂMARA DOS DEPUTADOS                          

 

COMISSÃO DE CULTURA  

PROJETO DE LEI Nº 4.957, DE 2013 

Passa a ser denominado ANEL 

RODOVIÁRIO JOSÉ ACÁCIO CARNEIRO, 

na BR 040, altura da cidade de Nova Lima - 

MG, atualmente chamado ANEL 

RODOVIÁRIO CELSO MELLO AZEVEDO.  

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

Substitua-se a ementa do projeto de lei pela seguinte: 

Denomina “Rodovia José Acácio 

Carneiro” o trecho entre o Km 537 e o Km 

552 da BR-040 do Anel Rodoviário Celso 

Mello Azevedo, na BR-040, na altura da 

cidade de Nova Lima, no Estado de Minas 

Gerais.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2017. 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

Presidente 

 

 

 


